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GoNTRATO N'003/2023

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
A CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA, COM A
EMPRESA A. A AMARO F DA SILVA _ EPP, PARA O
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA,

O Município de Amontada, Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno, através de seu Ôrgão
Legislativo CÃMARA MUNICIPAL DE AMONTADA, estabelecida à Rua Dona Maria Belo,
1311, Centro, CEP: 62.540-000, na cidade de Amontada, Estado do Ceará, inscrita no CNPJ
sob o número 06.582.55510001-75, representada neste ato por seu Presidente, Sr. PAULO
BERG MELGAçO, denominado CONTRATANTE e a Empresa A. AMARO F. DA SILVA -
EPP, cadastrada no CNPJ sob o na 14.769.245/0001-92, com sede à Rua lnglaterra,243,
Q013, ltaperi, na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, CEP: 60.714-150, neste ato
representada por seu proprietário, Sr. Armando Amaro Fragoso da Silva, cadastrado no CPF
sob o no A14.475.673-07, doravante denominado de GONTRATADA, de acordo com a
Dispensa de Licitaçâo n" 001/2023 e Processo Administrativo n'2023.01.06.01, resolvem
firmar o presente Contrato, em conformidade com as disposiçÕes contidas na Lei n"
8.666/93 e suas alteraçÕes posteriores, leis pertinentes e mediante as Cláusulas e
condiçôes a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL:
1.1 - O presente Contrato tem como fundamento o art.24, inciso ll da Lei n" 8.666193 e
suas alterações posteriores, e a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste
Termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO CONTRATUAL:
2.1 - O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada em
implantação, customização e capacitação, para licenciamento de direito de uso, incluindo
manutençâo e suporte técnico em sofhuare de ouvidoria, sistema eletrônico do serviço de
informaçáo ao cidadão/E-SlC e site oficial da Câmara Municipal de Amontada.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR DO CONTRATO:
3.1 - O valor global do presente contrato e de R$ 16.668,00 (dezesseis mil seiscentos e
sessenta e oito reais), sendo pago mensalmente a quantia de R$ 1.389,00 (um mil
trezentos e oitenta e nove reais).

cLÁusuLA QUARTA - DA DURAçÃO DO CONTRATO:
4.1 - CI presente contrato vígerá até 31 de dezembro do corrente ano, e sua eficácia dar-se-
á a partir da data de sua publicação, por extrato do contrato.

cLÁusuLA SurNTA - DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO:
5.1 - O valor do objeto Contratual é ineajustável durante o período de sua vigência.

CLÁUSULA SEXTA. DA FORMA DE PAGAMENTO:
6.1 - O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal de realizaçâo dos
serviços contratados e recibo correspondente. A fatura deverá ser aprovada,
obrigatoriamente, pela Câmara Municipal de Amontada, que atestará a realização dos
serviços contratados.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS oBRIGAçÕES DA GoNTRATANTE:
7.1 - A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condiçÕes necessárias
ao pleno cumprimento das obrigaçôes decorrentes da presente avença;
7.2 - Fiscalizar e acompanhar a prestação do serviço/objeto contratual;
7.3 - Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega do
objeto, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
7.4 - Providenciar os pagamentos a Contratada, à vista das Notas Fiscais/Recibos
devidamente atestados pelo setor competente.

cLÁusuLA oTTAVA - DAS OBRTGAÇÔES DA CONTRATADA
8.1 - Sáo obrigações da Contratada:
8.1.1 - Fornecer o objeto contratual de conformidade com as condiçÕes e prazos
estabelecidos;
8.1.2 - Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçâo exigidas no Contrato;
8.1.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas
pela Contratante;
8.1.4 - Arcar com eventuais p§uízos causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na
execuçáo do Contrato;
8.1.5 - Assumir inteira responsabilidade com todos os encargos e despesas diretas e
indiretas de caráter trabalhista, tributário e previdenciárío decorrentes do presente Contrato;
8.1.6 - Emitir a nota fiscal de serviço após a emissão da nota de empenho, com
apresentaçâo das certidões de habilitação.

GLÁUSULA NoNA. DAS ALTERAçÕES CoNTRATUAIS:
9.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais,
acréscimos ou supressões dos serviços contratados, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1e, art. 65, da Lei ns

8.666/93, atualizada pela Lei ns 9.648/98.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAs sANçÕEs ADMTNTSTRATTvAS:
10.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigaçÕes assumidas, garantidas a previa
defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções.
10.1.1 -Advertência.
10.1.2 - Multa:
a) De 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor a ser pago à CONTRATADA, pelo
atraso injustificado na execuçâo do objeto contratual;
b) De 1Oo/o (dez por cento), sobre o valor do Contrato pela náo execução total ou parcial do
objeto contratual e;
c) O valor das multas referido neste item será descontado "ex-ofício" da CONTRATADA,
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que
mantenha junto ao órgão e/ou, independente de notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial.

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMETRA - DA REScISÃo GoNTRATUAL:
11.1 - O instrumento contratual poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos
arts.77 a 80 da Lei ns 8.666/93;
11.2 - Na hipótese de ocorrer à rescisâo administrativa prevista no art. 79, inciso l, da Lei no

8.666193, à CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 80, inciso I a lV,

§§ 1o a 40, da Lei citada. ARMANDo
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cLÁusuLA DÉctMA sEcuNDA - DA FrscALrzAçÃo Do oBJETo:
12.1 - A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pela Presidência, através
de servidor especialmente designado para este fim, de acordo com o estabelecido no Art. 67
da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
13.1 - Os recursos para fazer face a presente avença encontram-se consignados na
dotação orçamentária: 17.01.01.031.0001 -2.103, elemento de despesa 3.3.90.40.00 -
Serviços de Tecnologia lnformação/Comunicação - PJ, em conformidade com o Orçamento
do Exercício de 2023.

GLÁUSULA DÉGIMA QUARTA - Do FORo:
14.1 - Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o
do Município de Amontada, Estado do Ceará, excluído qualquer outro por mais privilegiado
que seja salvo nos casos previstos no art. 102, inciso l, alínea "d" da Constituição Federal.

E, estando às partes acertadas, assinam o presente lnstrumento, em 02 (duas) vias, perante
duas testemunhas que também o assinam, para que produzam seus jurídicos e legais
efeitos.

Amontada - CE, 10 de janeiro de 2023.
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A. Amaro F da Silva - EPP
CN PJ n" 1 4.769.245/0001 -92

CONTRATADA
Presidente da Câmara Municipal

CONTRATANTE
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